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PROCESSO N° 19/2023 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 09/2023 

 

 

O Prefeito Municipal de Segredo, Estado do Rio Grande do Sul no uso de suas atribuições legais, 

ADJUDICA E HOMOLOGA A DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 09/2023, com fulcro no inciso II do art. 

24 da Lei de Licitações, para a contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de arbitragem para 

o campeonato de futebol de campo categoria veterano e futebol sete categoria feminina, no valor de R$ 

12.000,00 (doze mil reais), sendo contratada a Associação Centro Serra de Árbitros, com sede na Av. 

Pinheiro, s/nº, Centro, Passa Sete – RS, inscrita no CNPJ sob o n. 07.820.415.0001-50, neste ato 

representado pelo Senhor José Roberto Corte, portador da carteira de identidade nº 5040701814, inscrito no 

CPF nº 598.287.730-15.  

 

Segredo-RS, 19 de abril de 2023. 

 

 

VALDIR JOSÉ RODRIGUES 

Prefeito Municipal 

 
 

DECRETO Nº 4901 de 03 de janeiro de 2023. 
 

Fixa valores venais e de referência de que trata 
o Código Tributário Municipal para o exercicio 
2023. 

 
    Valdir Jose Rodrigues, Prefeito Municipal de Segredo, Estado do Rio 
Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais que lhe outorga a Lei Organica Municipal, e o 
art 245 do Código Tributário Municipal, 
 

 DECRETA: 
 

    Art 1º-  Os valores venais e preços públicos e o Valor da Unidade de 
Referência Municipal (URM) ficam corrigidos pelo IGP-M (Índice Geral de Preços do Mercado), 
apurado nos últimos doze (12) meses anteriores ao ano de 2023, ou seja, janeiro a dezembro de 
2022, num percentual de 5,45 %.  
 
Valor de Referência Municipal (URM) 2023................1 URM= R$ 963,55 
 

                               1 / 5



 

 DIÁRIO OFICIAL 
do Município de Segredo - RS 

 
 

 

O Município de Segredo - RS dá garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado 

através do site www.segredo.rs.gov.br no link Diário Oficial. 
Página 2 de 5. 

 

Quinta-feira, 20 de abril de 2023         Edição nº 340. 

Art  2º- Revogam-se as disposições em contrário. 
   Art  3º- Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos à 1º de janeiro de 2023. 
     
           Gabinete do Prefeito Municipal, 03 de janeiro de 2023. 
     
           VALDIR JOSÉ RODRIGUES 
                     Prefeito Municipal 
 
 
 
Registre-se e Publique-se 
 
EDUARDO JOSÉ RODRIGUES 
Sec. Municpal de Administração 

 

 

DECRETO Nº 4902 de 03 de janeiro de 2023. 

 

Aprova a Consolidação das Leis Tributárias do 

Município de Segredo. 

 

VALDIR JOSE RODRIGUES, Prefeito do Município de Segredo, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 

 

 D E C R E T A:  

 

Art. 1º Fica aprovada, na forma do Anexo Único integrante deste decreto, a Consolidação das 

Leis Tributárias do Município de Segredo, relativa às seguintes matérias:  

I - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana; 

II - Imposto sobre Transmissão "Inter Vivos", a qualquer título, por ato oneroso, de bens imóveis, 

por natureza ou acessão física, e de direitos reais sobre imóveis, exceto os de garantia, bem 

como a cessão de direitos à sua aquisição; 

III - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza;  

IV – Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia;  

V – Taxas de Prestação de Serviços;  

VI - Taxa de Resíduos Sólidos de Serviços de Saúde;  

VII - Contribuição de Melhoria;  

VIII - Contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação Pública; 

IX - Medidas de fiscalização, formalização do crédito tributário, processo administrativo fiscal 

decorrente de notificação de lançamento e auto de infração, órgãos de julgamento e 
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Representação Fiscal, processo de consulta e demais processos administrativos fiscais relativos 

a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda;  

 

Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogado o Decreto nº 4.810 de 

06 de maio de 2022. 

Gabinete do Prefeito, aos 03 dias do mês de janeiro de 2023. 

 
VALDIR JOSE RODRIGUES 

Prefeito Municipal. 
 

 

 

Registre-se e publique-se. 

 

EDUARDO JOSÉ RODRIGUES 

Sec. Municipal de Administração. 
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